30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2022

PROJETO DE LEI 1741/2022 DO DEPUTADO JESUINO BOABAID

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – O Deputado Anderson Pereira, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, para relatar o Projeto de Lei 1741/2022. Está sem parecer.
O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 1741/2022, autor Deputado Jesuino Boabaid. “Dispõe sobre os critérios de atendimento pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia e dá outras providências.” 
Com certeza um projeto social muito importante. Parabéns ao Deputado Jesuino Boabaid. Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 
O SR. JESUINO BOABAID – Obrigado, Deputado Anderson Pereira. 
O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Deputado Anderson Pereira ao Projeto de Lei 1741/2022, de autoria do Deputado Jesuino Boabaid. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

